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Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR No 161, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Altera o art. 2o da Lei Complementar no

130, de 17 de abril de 2009, que dispõe
sobre o Sistema Nacional de Crédito Co-
operativo.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O art. 2o da Lei Complementar no 130, de 17 de abril
de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................

§ 1o A captação de recursos e a concessão de créditos e
garantias devem ser restritas aos associados, ressalvados a
captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou entidades
e das empresas por eles controladas, as operações realizadas com
outras instituições financeiras e os recursos obtidos de pessoas
jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de
remuneração.
.........................................................................................................

§ 6o A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1o

deste artigo, que supere o limite assegurado pelos fundos
garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 desta Lei,
obedecerá aos requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 7o Caso a cooperativa não atenda ao disposto no § 6o deste
artigo, incorrerá nas sanções previstas na Lei no 7.492, de 16 de
junho de 1986.

§ 8o Além das hipóteses ressalvadas no § 1o deste artigo, as
instituições referidas nesta Lei e os bancos por elas controlados, direta ou
indiretamente, ficam autorizados a realizar a gestão das disponibilidades
financeiras do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo.

§ 9o As operações previstas no § 1o deste artigo,
correspondentes aos depósitos de governos municipais, de seus
órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas, somente
poderão ser realizadas em Município que esteja na área de atuação
da referida cooperativa de crédito." (NR)

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Ilan Goldfajn

LEI No 13.589, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a manutenção de instalações
e equipamentos de sistemas de climatiza-
ção de ambientes.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os edifícios de uso público e coletivo que
possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente devem
dispor de um Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC
dos respectivos sistemas de climatização, visando à eliminação ou
minimização de riscos potenciais à saúde dos ocupantes.

§ 1º Esta Lei, também, se aplica aos ambientes climatizados
de uso restrito, tais como aqueles dos processos produtivos, labo-
ratoriais, hospitalares e outros, que deverão obedecer a regulamentos
específicos.

§ 2º (VETADO).

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes
definições:

I - ambientes climatizados artificialmente: espaços fisica-
mente delimitados, com dimensões e instalações próprias, submetidos
ao processo de climatização por meio de equipamentos;

II - sistemas de climatização: conjunto de instalações e pro-
cessos empregados para se obter, por meio de equipamentos em
recintos fechados, condições específicas de conforto e boa qualidade
do ar, adequadas ao bem-estar dos ocupantes; e

III - manutenção: atividades de natureza técnica ou admi-
nistrativa destinadas a preservar as características do desempenho
técnico dos componentes dos sistemas de climatização, garantindo as
condições de boa qualidade do ar interior.

Art. 3º Os sistemas de climatização e seus Planos de Ma-
nutenção, Operação e Controle - PMOC devem obedecer a parâ-
metros de qualidade do ar em ambientes climatizados artificialmente,
em especial no que diz respeito a poluentes de natureza física, quí-
mica e biológica, suas tolerâncias e métodos de controle, assim como
obedecer aos requisitos estabelecidos nos projetos de sua instala-
ção.

Parágrafo único. Os padrões, valores, parâmetros, normas e
procedimentos necessários à garantia da boa qualidade do ar interior,
inclusive de temperatura, umidade, velocidade, taxa de renovação e
grau de pureza, são os regulamentados pela Resolução nº 9, de 16 de
janeiro de 2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, e posteriores alterações, assim como as normas técnicas da
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 4º Aos proprietários, locatários e prepostos responsáveis
por sistemas de climatização já instalados é facultado o prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da regulamentação desta Lei, para o
cumprimento de todos os seus dispositivos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

LEI No 13.590, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) a adquirir da Caixa
Econômica Federal instrumento de dívida
para enquadramento no nível 1 do Patri-
mônio de Referência; acrescenta inciso
XIV ao art. 5o da Lei no 8.036, de 11 de
maio de 1990, para atribuir ao Conselho
Curador do FGTS competência para au-
torizar e definir as condições financeiras e
contratuais a serem observadas na aplica-
ção de recursos do FGTS em instrumentos
de dívida emitidos pela Caixa Econômica
Federal; e altera o § 5o do art. 3o da Lei no

11.977, de 7 de julho de 2009, para atribuir
à Caixa Econômica Federal a correspon-
sabilidade pela execução do trabalho téc-
nico e social pós-ocupação dos empreen-
dimentos implantados no âmbito do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida
(PMCMV).

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada, até 31 de dezembro de 2018, a apli-
cação de recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
observado o limite agregado máximo de R$ 15.000.000.000,00 (quinze
bilhões de reais), em instrumento de dívida emitido pela Caixa Eco-
nômica Federal, cujas condições permitam seu enquadramento no nível
1 do Patrimônio de Referência, nos termos das normas estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1o Para os fins deste artigo, fica o Conselho Curador do
FGTS autorizado a estipular com a Caixa Econômica Federal as
condições financeiras e contratuais necessárias para que as aplicações
feitas na forma do caput deste artigo atendam às normas do Con-
selho Monetário Nacional a respeito da apuração do Patrimônio de
Referência, inclusive as seguintes:

I - integralização do instrumento em espécie;

II - condições de vencimento capazes de conferir perpetuidade
à dívida;

III - suspensão do pagamento da remuneração do instrumento,
nos casos especificados nas normas do Conselho Monetário Nacional;
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